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PARECER CONJUNTO Nº 1889/2018 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 063/2018. 

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria da nobre Vereadora Soninha 
Francine, dispõe sobre a outorga da Medalha Anchieta ao Sr. Darko Hunter e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
redação, alteração e consolidação das leis. 

Segundo a justificativa do projeto, sr. Darko Hunter iniciou o trabalho com 
desaparecidos e localização familiar no ano de 2007 na região central da Cidade de São Paulo 
como orientador social fazendo abordagem para atender a população em situação de rua, 
promovendo encaminhamentos para hospitais, centros de acolhida, retirada da 2ª via de 
documentações e demais prestações para população. 

Dentre centenas de histórias, em uma das primeiras abordagens se aproximou de uma 
mulher com provável transtorno psiquiátrico que dizia estar sendo perseguida pela máfia e 
possuía um Chip de localização implantado em seu corpo e por este motivo não poderia sair da 
rua. Darko utilizou uma lanterna para fazer a intervenção no caso, informando que esta 
bloqueava o sinal da máfia e assim a mulher aceitou ir até o hospital onde foi medicada e 
alguns dias depois informou o nome de sua irmã. Munido desta informação Darko foi à busca 
da irmã e conseguiu enfim promover o reencontro. Darko percebeu que havia mais uma 
utilidade, além de encaminhar as pessoas para hospitais ou centros de acolhidas, poderia fazer 
a localização familiar, iniciando sua grande trajetória, aperfeiçoando suas técnicas de 
investigação e busca, abordando toda população, em especial idosos e pessoas com a saúde 
mental comprometida que a partir de então estavam retornando para casa. 

Em 2008 Darko recebeu uma ligação da delegacia de pessoas desaparecidas, na 
pessoa do Dr. Francisco Magano, que agradeceu as ações e além de apresentar o sistema da 
delegacia, formalizou uma parceria com a Delegacia de Pessoas Desaparecidas do 
Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP), na ocasião coordenada pelo 
delegado Francisco Magano. O trabalho em conjunto possibilitou confrontar dados de 
desaparecidos com pessoas em situação de rua proporcionando uma gama de experiências e 
ferramentas que levou a configuração do DELF'D - Departamento Especializado em 
Localização Familiar e Desaparecidos - transformando-o em um serviço de utilidade pública de 
referência municipal. 

Sua formalização se consolidou em outubro de 2013 com a efetiva parceria com o 
Centro Pop Barra Funda. No mesmo ano (2013), Darko em reunião com a Coordenadoria do 
Observatório de Política Social - COPS apresentou sua ideia para inserir alertas de 
desaparecimento em Centros de Acolhimento, efetuando o cadastramento caso a pessoa seja 
acolhida em algum equipamento da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - 
SMADS, o sistema identificará que se trata de um desaparecido, iniciando assim os 
procedimentos para efetuar o retorno familiar. 

Em 2015 foi convidado para coordenar as ações de desaparecimento na SMADS, 
trabalha na perspectiva de promover a retomada do contato familiar seja em razão de 
solicitação feita por vias formais de pessoas desaparecidas (Boletim de Ocorrência) ou por 
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meio de queixas informais (ou seja, familiares que buscam localização de pessoas com as 
quais perderam contato sem efetuar Boletim de Ocorrência). 

Também trabalha com a localização de pessoas em caso de óbito e de verificação de 
situação criminal e em todas as ações, embora municipais, possuem abrangência nacional, 
recebendo solicitações de outros Municípios e Estados. 

Dentre as funções desenvolvidas para a população, estão: cadastramento de 
desaparecidos no sistema DELF'Desaparecidos; confrontamento de dados de pessoas 
desaparecidas com pessoas em situação de rua; criação de ferramentas tecnológicas que 
facilitem a busca de familiares e pessoas desaparecidas; prestação de assistência à família de 
pessoa desaparecida, orientando e agindo como indicador para serviços com experiência no 
setor de pessoas desaparecidas; efetua diligências para obtenção de dados das investigações; 
recebimento de demanda de Centros de Acolhidas; Hospitais; CAPS; SEAS; CRAS; CREAS; 
IML'S; Ministério Público; Defensoria Pública; DHPP e Delegacias; Sociedade Civil; Familiares. 

Em 2017 foi convidado para integrar a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania. Durante 11 anos de trabalho finalizou mais de 3.600 (três mil e seiscentos casos), 
tanto de desaparecidos, perda de contato e localização em casos de óbito. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto deve prosperar. Portanto, o parecer é favorável, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável, nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 27/11/18 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Antonio Donato (PT) 

Claudinho de Souza (PSDB) 

Toninho Vespoli (PSOL) 

Zé Turin (PHS) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Adriana Ramalho (PSDB) 

Fernando Holiday (DEM) 

Jair Tatto (PT) 

Ota (PSB) 

Rute Costa (PSD) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Soninha Francine (PPS) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/12/2018, p. 104 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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